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Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 255/2019, do Projeto de Lei Complementar nº 65/2017, de autoria do
Vercador Alessandro Maraca, que “DISPÕE SOBREA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA
TAXA DE SEPULTAMENTO DA PESSOA QUE TIVER DOADO, POR ATO
PRÓPRIO OU POR MEIO DE SEUS FAMILIARES OU RESPONSÁVEIS, SEUS
ÓRGÃOS OU TECIDOS CORPORAIS PARA FINS DE TRANSPLANTE MÉDICO,
NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciósamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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